[bookmark: _Hlk31811846][bookmark: _Hlk85476817][image: ] CÂMARA MUNICIPAL DE
 LEME/SP

PROJETO DE LEI Nº 72/2026
EMENTA: "Dispõe sobre a implantação, instalação e uso de parklets no Município de Leme e dá outras providências".

Autoria dos Vereadores: CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS e 

			        JOÃO ARRAIS SERODIO NETO




P A R E C E R   J U R Í D I C O



I. RELATÓRIO

Trata-se de análise do Projeto de Lei nº 72/2026, de autoria parlamentar, que visa instituir no Município de Leme a política de implantação, instalação e uso de parklets.

A propositura define parklet como a ampliação temporária do passeio público sobre área de estacionamento, equipada com mobiliário urbano para lazer e convivência. O texto estabelece os princípios norteadores, as condições para autorização de uso, as responsabilidades do mantenedor e as normas de fiscalização, prevendo que os custos serão integralmente suportados pelo interessado, sem ônus para o Município.

É o breve relato. 

Passa-se à análise.

II. FUNDAMENTAÇÃO

1. Da Competência Legislativa Municipal

A Constituição Federal estabelece a competência dos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local e para promover o adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano. 

A criação de parklets insere-se diretamente nessa competência, pois trata da ordenação do espaço público viário, com o objetivo de promover a convivência social e a mobilidade urbana sustentável. A matéria, portanto, é de predominante interesse local, justificando a atuação legislativa municipal.

2. Da Iniciativa do Projeto de Lei e da Separação dos Poderes

O projeto foi proposto por membros do Poder Legislativo. Em matérias de competência concorrente e que não estejam na lista de iniciativa privativa do Chefe do Executivo, a iniciativa parlamentar é plenamente válida.

O Projeto de Lei em análise não cria, extingue ou modifica órgãos administrativos, nem gera novas atribuições a servidores ou cria despesas para a Administração Pública. Pelo contrário, o Art. 4º e o Art. 14º corretamente remetem ao Poder Executivo a expedição da autorização e a futura regulamentação, respeitando suas prerrogativas de gestão.

A jurisprudência do Tribunal de Justiça de São Paulo é pacífica ao reconhecer a constitucionalidade de leis de iniciativa parlamentar sobre parklets, desde que estabeleçam normas gerais e não invadam a esfera de gestão do Executivo. (destquei)

	TJ-SP — Direta de Inconstitucionalidade 2252720-33.2017.8.26.0000 — Publicado em 31/07/2018 = Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei municipal de São José do Rio Preto que dispõe sobre a instalação e o uso de extensão temporária de passeio público, denominada "parklet". Ausência de inconstitucionalidade formal ou material. Matéria não prevista no rol taxativo de assuntos reservados à iniciativa legislativa do Prefeito Municipal. Norma tutela o interesse coletivo da comunidade local prevendo somente condições mínimas e gerais, a serem observadas para que, eventualmente, se autorize a ampliação de passeios públicos, sem que isso represente qualquer ingerência nas atribuições do Poder Executivo. 

Certo é que as comissões que irão manifestar nesta proposta, de forma a explicitar suas respectivas interpretações sobre o articulado no artigo 5º deste projeto, pois aos olhos deste procurador vejo estipulações de ordem geral sem comprometimento de ingerência na esfera administrativa do Executivo, o que pode para olhar de outros, no sentido contrário,  entender que os requisitos  no referido artigo traz um sensação de invasão ou ingerência, digo novamente, não vejo invasão a esfera de gestão do Executivo, é preciso reiterar a possibilidade de o Poder Legislativo exarar norma abstrata contendo condições mínimas e gerais a serem observadas por particulares e pela administração pública, quando essa vier eventualmente a autorizar a extensão e o uso do bem público

3. Da Natureza Jurídica da Autorização

O Projeto de Lei trata a instalação do parklet como dependente de autorização do Poder Executivo (Art. 4º), conferindo a ela um caráter precário e revogável a qualquer tempo por razões de interesse público (Art. 10 e 11).

Essa abordagem está em perfeita consonância com o regime jurídico dos bens públicos. A autorização de uso de bem público é um ato administrativo unilateral, discricionário e precário, pelo qual a Administração consente que um particular utilize um bem público em seu próprio interesse, mas também de forma a beneficiar a coletividade.

TJ-SP — Apelação 0388374-07.2009.8.26.0000 — Publicado em 02/07/2014

	ATO ADMINISTRATIVO. UTILIZAÇÃO DE BEM PÚBLICO POR PARTICULAR. AUTORIZAÇÃO DE USO. REVOGÁVEL A QUALQUER TEMPO. A utilização de bem público por particular configura autorização de uso. É ato unilateral, discricionário e precário, que não demanda forma especial para sua efetivação; revogável a qualquer tempo, não gera obrigações à Administração. 
Ademais, por se tratar de autorização de uso, e não de concessão, não se exige prévio procedimento licitatório, o que confere agilidade ao processo, desde que a Administração garanta a isonomia e a impessoalidade no recebimento e análise dos requerimentos.

4. Da Consonância com a Política de Mobilidade Urbana

A proposta alinha-se aos objetivos da Política Nacional de Mobilidade Urbana (Lei nº 12.587/2012), que atribui aos Municípios o planejamento e a execução da política de mobilidade e prioriza os modos de transporte não motorizados e a segurança dos pedestres. Ao transformar uma vaga de estacionamento de veículo em um espaço de convivência, o projeto incentiva a apropriação do espaço público pelas pessoas, em detrimento do uso pelo automóvel.

5. Da Ausência de Ônus Financeiro e da Responsabilidade do Mantenedor

Os artigos 9º e 13 do projeto são claros ao determinar que todos os custos de instalação, manutenção e remoção, bem como a responsabilidade por danos, recairão sobre o particular autorizado. Essa disposição é juridicamente válida e fundamental para afastar qualquer alegação de aumento de despesa pública sem a devida previsão orçamentária.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, este parecer conclui que o Projeto de Lei nº 72/2026 não apresenta vícios de natureza formal ou material, encontrando-se em conformidade com a Constituição Federal e com a legislação aplicável.

A matéria é de competência municipal, a iniciativa parlamentar é legítima, o instrumento jurídico da autorização de uso é adequado e as disposições do projeto respeitam a separação de poderes e o interesse público.

Assim, opina-se pela viabilidade jurídico-constitucional do Projeto de Lei em análise, sugerindo seu prosseguimento para deliberação em Plenário.

É o parecer, salvo melhor juízo.

	Sala das Assessoria Legislativa “Dr. Waldir José Baccarin” em 02 de junho de 2026 


Jorge Luiz Stefano
Proc/Dir.
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